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 3 

Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e quinze, no Centro de Convenções, às nove 4 

horas, realizou-se a ducentésima primeira reunião ordinária do Conselho Universitário da 5 

Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro – UENF, com as seguintes presenças: 6 

Prof. Edson Corrêa da Silva – Vice-Reitor, que presidiu a reunião; Prof. Carlos Maurício Fontes 7 

Vieira – Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação; Prof.ª Ana Beatriz Garcia – Pró-Reitora de 8 

Graduação; Prof. Henrique Duarte Vieira – Diretor do CCTA; Prof. Gonçalo Apolinário de Souza 9 

Filho – Diretor do CBB; Prof.ª Annabell Del Real Tamariz – Diretora do CCT; Prof. Sérgio Arruda 10 

de Moura – Diretor do CCH; Chefes de Laboratório: Prof. Antonio Gesualdi Junior (CCTA); Prof. 11 

Ricardo Ferreira Garcia (suplente – CCTA); Prof.ª Emanuela Forestieri da Gama Rodrigues 12 

(CCTA); Profª Daniela Barros de Oliveira (CCTA); Prof. Fernando Costa e Silva Filho (CBB); Prof.ª 13 

Anna Okorokova Façanha (CBB); Prof. Marcelo Gomes da Silva (CCT); Prof. Herval Ramos Paes 14 

Junior (CCT); Prof.ª Maria Gertrudes A. Justi da Silva (suplente - CCT); Prof. Luis Humberto 15 

Guillermo Felipe (CCT); Prof. Rodrigo Tavares Nogueira (CCT); Prof. Marlon Gomes Ney 16 

(suplente - CCH); Prof. Carlos Eduardo Batista de Sousa (CCH); Professores Associados: Prof. 17 

Cláudio Roberto Marciano (CCTA); Prof. Juraci Aparecido Sampaio (suplente - CCT); Prof.ª 18 

Verusca Moss S. dos Reis (suplente – CCH); Técnicos Administrativos: Sr. Detony José Calenzani 19 

Petri (CCTA); Sr.ª Rivea Cristina Custódio Rodrigues (CBB); Sr.ª Jailse Vasconcelos Tougeiro 20 

(CCT); Discentes da Graduação: Sr. Claudinei Campos Junior (suplente); Sr. André de Araújo 21 

Abílio. Convidados: Vanildo Silveira – Diretor de Informação e Comunicação; Sr. Ricardo 22 

Pohlmann - Técnico Administrativo da Agência de Inovação; Sr.ª Daliane da Mata Almeida – 23 

Secretária ad hoc. Justificou ausência, por motivo de saúde, o Sr. Antônio Constantino de 24 

Campos. Tratou-se da seguinte pauta: 1- Aprovação da ata da 200ª reunião; 2- Informes; 3- 25 

Aprovação de convênios; 4- Enquadramentos e Progressões por antiguidade e merecimento – Lei 26 

4.800 e Portaria 009/2008; 5- Perfis de vagas de concurso público para Professor Associado (CI 27 

CCT nº 179/15; CI CCT nº 189/15); 6- Resultados de concurso público para Professor Associado 28 

(CI CCP/CCH nº 003/2015; CI’s CCT nº 177/15; nº 201/15; nº 202/15; nº 203/15; nº 204/15; nº 29 

205/15; nº 212/15); 7- Resultado de concurso público para Professor Titular (CI CCT nº 178/15); 8- 30 

Solicitações de prorrogação de afastamento para Pós-Doutorado (CI LEAG nº 74/2015; CI LSOL 31 

nº 033/2015); 9- Proposta de alteração da Resolução Consuni nº 002/2004 (CI CCTA/LMGV nº 32 

13/15); 10- Proposta de concessão de Título de Professor Emérito ao Prof. Helion Vargas (CI CCT 33 

nº 157/15) – parecer da relatoria; 11- Proposta de concessão de título de Professor Emérito ao 34 

Prof. Carlos Alberto Dias (Processo E-26/051.774/08); 12- Regulamentação da Concessão de 35 

Auxílio Transporte (processo E-26/009/1526/2014); 13- Requerimento de reconsideração de 36 

despacho referente a jubilamento de curso de Graduação; 14- Proposta de Regimento Interno da 37 

Diretoria Geral de Administração da UENF (processo E-26/009/525/2015) – parecer da relatoria; 38 

15- Resolução que estabelece normas para concessão de bolsas de extensão da UENF (processo 39 

E-26/009/1075/2014) - parecer da relatoria; 16- Proposta de Regimento Interno do Centro de 40 

Ciência e Tecnologia (Processo E-26/009/1099/2015) – parecer da relatoria; 17- Solicitação de 41 

mudança de nome de Laboratório do CCH (CI Direção/CCH nº 040/15); 18- Proposta de 42 

Regimento Interno do Hospital Veterinário (Processo E-26/009/3428/2013) – parecer da relatoria; 43 

19- Regimento Interno do Conselho Curador da UENF (processo E-26/009/1738/2013); 20- Plano 44 

de Desenvolvimento Institucional – PDI; 21- Proposta de denominação do Hospital Veterinário (CI 45 

Reitoria/Hospital Veterinário nº 303/2015) – parecer da relatoria; 22- Solicitação de alteração da 46 

denominação da função do cargo ocupado pelos advogados para “Procurador da UENF” (Ofício 47 
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ASJUR/UENF nº 22/15); 23- Assuntos diversos. O Prof. Edson agradeceu a presença de todos. 48 

Passando ao item 1 da pauta, o Prof. Edson colocou em apreciação a minuta da ata da 200ª 49 

reunião, sendo aprovada com três abstenções. Passando ao item 2 da pauta, o Prof. Edson 50 

deu os seguintes informes: i) foi divulgado ontem pela FAPERJ o resultado de três editais e em 51 

um deles, o Edital FAPERJ Nº16/2015 - "Infraestrutura nas Universidades Estaduais", a UENF foi 52 

agraciada em oito projetos. Parabenizou a todos. Destacou ser muito importante submetermos 53 

projetos aos editais porque quanto mais pedidos fizermos mais aprovações teremos; ii) 54 

participamos da última reunião da Reari – Relações Internacionais da Instituições de Ensino 55 

Superior do Estado do Rio de Janeiro nesta gestão. A Reari tem sido muito importante para a 56 

UENF, pois através dela temos tido muitas conquistas relacionadas à internacionalização. O Prof. 57 

Carlos Jorge Logullo esteve presente conosco, quando aproveitamos a ocasião para apresentar 58 

aos membros da Reari as professoras Rosana Rodrigues e Telma Nair Santana Pereira, que 59 

assumirão, respectivamente, a Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação e a Assessoria de 60 

Assuntos Internacionais e Institucionais da UENF - ASSAII; iii) o ano de 2015 foi muito difícil com 61 

relação à questão financeira depois dos cortes feitos pelo Governo. Encaminhamos um conjunto 62 

grande de propostas de emendas parlamentares, tentando amenizar as nossas dificuldades 63 

financeiras. Já encaminhamos o pedido de renovação do Programa Nacional de Assistência 64 

Estudantil - PNAEST e esta verba poderá garantir o funcionamento do Restaurante Universitário 65 

em 2017; iv) teremos a reunião solene do CONSUNI na próxima sexta-feira (18/12/2015), às 14 66 

horas, para posse do Prof. Luis Cesar Passoni e Prof.ª Teresa de Jesus Peixoto Faria, Reitor e 67 

Vice-Reitora eleitos. O Prof. Edson solicitou a inclusão, no item 7 da pauta, de mais um resultado 68 

de concurso referente à CI CCP/CCH nº 004/2015. A solicitação foi aprovada. Passando ao item 69 

3 da pauta, o Prof. Edson colocou em apreciação os seguintes convênios: i) Contrato de 70 

Validação de Tecnologia entre a UENF, EMBRAPA e Borges e Reis Indústria e Comércio de 71 

Óleos Naturais Ltda. - ME (Processo E-26/009/1427/2014), que tem por objetivo contrato de 72 

licença de uso de tecnologia por prazo determinado e de caráter não exclusivo, apenas o aparelho 73 

objeto de pedido de patente mencionado na cláusula segunda – item 2.1. Coordenação pela 74 

UENF: Setor de Patentes/Agência de Inovação – aprovado por unanimidade; ii) Termo de 75 

Cooperação entre a UENF, ISPG – Centro Tecnológico SA, Petrogal Brasil AS e FUNDENOR 76 

(Processo E-26/009/2106/2015), que tem por objetivo a combinação de esforços pelos partícipes 77 

para a implementação de cooperação acadêmica e técnica entre a Petrogal, o ISPG, a 78 

Universidade e a Fundação, no âmbito da chamada de propostas lançada pela Petrogal 79 

Brasil/ISPG, referente ao programa Tecnológico – Modelação de Reservatórios Carbonáticos, 80 

conforme descrito no Projeto “Inversão Conjunta Bidimensional de Dados Resistivos e 81 

Eletromagnéticos dos Perfis Lateralog e Indução em Poço”. Coordenação pela UENF: Prof. 82 

Antonio Abel Gonzalez Carrasquilla – aprovado por unanimidade; iii) Termo de Cooperação 83 

entre a UENF, Petrobras e Fundação BioRio (Processo E-26/009/1802/2015), que tem por 84 

objetivo união de esforços dos partícipes para o desenvolvimento do Projeto de P&D intitulado 85 

“Consolidação e aprofundamento do estudo da resistividade espectral em testemunhos de bacias 86 

petrolíferas: construção de novas metodologias indiretas para determinação de característivas 87 

petrofísicas de reservatório. Coordenação pela UENF: Prof. Fernando Sérgio de Moraes – 88 

aprovação “ad referendum” homologada com uma abstenção; iv) Termo de Convênio entre a 89 

UENF e a TEC-CAMPOS (Processo E-26/050.561/08), que tem por objetivo estabelecer a forma e 90 

as condições pelas quais as partes convenentes se propõem a desenvolver, continuamente, um 91 

programa de mútua colaboração, possibilitando a implementação de ações integradas em áreas 92 

de interesse comum, em especial o processo de incubação de empresas de base tecnológica, a 93 

difusão da cultura empreendedora, o processo de transformação de resultados de pesquisas em 94 
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potenciais negócios, tendo como base a inovação tecnológica, contribuindo para o 95 

desenvolvimento regional através da geração de emprego e renda. Coordenação pela UENF: 96 

Prof. Ronaldo Pinheiro da Rocha Paranhos – aprovado por unanimidade. Passando ao item 4 97 

da pauta, o Prof. Edson colocou em apreciação a CI CCCTA 009/2015, com progressão 98 

diferenciada dos seguintes servidores: Lucas Murara Francelino (faixa IX / padrão 5); Jennifer 99 

Cristina Schiavo (faixa IX / padrão 5); Valéria Miguelote Kokis (faixa XIII / padrão 5); e a CI 100 

CCCTA 013/2015, com progressão diferenciada dos seguintes servidores: Daliane da Mata 101 

Almeida (faixa IX / padrão 5); Douglas Rodrigues Dias (faixa IX / padrão 5); Wagner Nobrega 102 

Torres (faixa XII / padrão 5) – as progressões diferenciadas foram aprovadas com uma 103 

abstenção. Colocou em apreciação a CI CCD 050/2015, com enquadramento e progressão 104 

diferenciada dos seguintes docentes: Daniela Barros de Oliveira (Enquadramento - faixa XVII / 105 

padrão 5); Paulo Sérgio Dias da Silva (Enquadramento - faixa XVI / padrão 2); Roberto Weider de 106 

Assis Franco (Enquadramento - faixa XVI / padrão 5); e a CI CCD 051/2015, com enquadramento 107 

e progressão diferenciada dos seguintes docentes: Gilberto Lourenço Gomes (Progressão 108 

Diferenciada - faixa XVII / padrão 5); Alba Lucinia Peixoto Rangel (Enquadramento - faixa XV / 109 

padrão 4); Carlos Enrique Pico Ortiz (Progressão Diferenciada - faixa XVI / padrão 5); Leonardo 110 

Mota de Oliveira (Enquadramento - faixa XV / padrão 1); Tânia Jacinto Freitas da Silva  111 

(Progressão Diferenciada - faixa XVII / padrão 5); Renato Augusto DaMatta  (Progressão 112 

Diferenciada - faixa XVII / padrão 5); Luciana Aparecida Rodrigues  (Enquadramento - faixa XVI / 113 

padrão 5); Gustavo Lazzaro Rezende  (Enquadramento - faixa XVI / padrão 4); Clóvis de Paula 114 

Santos  (Enquadramento - faixa XVII / padrão 5); Silvio de Jesus Freitas  (Enquadramento - faixa 115 

XVI / padrão 4); Fábio Lopes Olivares  (Progressão Diferenciada - faixa XVII / padrão 5) - os 116 

enquadramentos e as progressões foram aprovados por unanimidade. Colocou em apreciação 117 

o processo E-26/009/1162/2015, que trata do enquadramento da servidora cedida Sr.ª Maria 118 

Helena de Barros Barbosa (faixa XIII / padrão 5). Disse que, por se tratar de servidora cedida, não 119 

poderia ser usado o mesmo critério de avaliação constante na Lei 4.800/06 e a Portaria Reitoria 120 

009/08, mas que por lei o funcionário cedido deve receber um salário correspondente ao do 121 

servidor concursado que ocupe o mesmo cargo. Disse que foi feita uma consulta à Assessoria 122 

Jurídica da Universidade - ASJUR e a orientação é que caberia à Comissão Central de Carreira 123 

Técnico Administrativa - CCCTA analisar em que faixa e padrão a servidora cedida se 124 

enquadraria. Disse que a CCCTA considerou que a servidora cedida deveria receber um salário 125 

equivalente à faixa XIII e padrão 5. Colocou em apreciação o processo E-26/009/1162/2015, que 126 

trata do enquadramento da servidora cedida Sr.ª Maria Helena de Barros Barbosa (faixa XIII / 127 

padrão 5), com o enquadramento sendo aprovado com duas abstenções. O Prof. Gonçalo 128 

considerou importante fazer um levantamento de quantos funcionários cedidos, com ou sem ônus, 129 

há na Universidade. Passando ao item 5 da pauta, o Prof. Edson colocou em apreciação a CI 130 

CCT Nº 179/15, que trata do “Perfil para Concurso Público para Professor Associado - LCMAT” na 131 

área de “Matemática”, sendo aprovado por unanimidade. Colocou em apreciação a CI CCT Nº 132 

189/15, que trata do “Perfil de vagas de Concurso Público para Professor Associado - LECIV”, nas 133 

seguintes áreas: i) “Engenharia Civil/Estruturas” e linhas de atuação “Ensino de Graduação e Pós-134 

Graduação e Pesquisa nas áreas de mecânica estrutural e de métodos numéricos aplicados à 135 

análise estrutural”; ii) “Engenharia Civil/Estruturas e linhas de atuação “Ensino de Graduação e 136 

Pós-Graduação e Pesquisa na área de análise experimental em estruturas”; iii) “Engenharia 137 

Civil/Geotécnica” e linhas de atuação “Ensino de Graduação e Pós-Graduação e Pesquisa nas 138 

áreas de Geotécnica Ambiental e Recursos Hídricos”, sendo aprovados por unanimidade. 139 

Passando ao item 6 da pauta, o Prof. Edson colocou em apreciação os seguintes resultados de 140 

Concurso Público para Professor Associado: i) CI CCP/CCH nº 003/2015, com aprovação, na 141 
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área de “Ciências Sociais”, do Laboratório de Estudo do Espaço Antrópico - LEEA, do candidato 142 

Ricardo André Avelar da Nóbrega, com média final 7,71 - homologado por unanimidade; ii) CI 143 

CCT Nº 177/15, com aprovação, na área de “Química” (com ênfase em Química Analítica ou 144 

Físico-Química), da candidata Cristiane Ribeiro Mauad, com média final 7,56 - homologado por 145 

unanimidade; iii) CI CCT Nº 201/15, com aprovação, na área de “Modelagem Matemática e 146 

Computacional”, do candidato Fernando Diogo de Siqueira, com média final 8,62 - homologado 147 

por unanimidade; iv) CI CCT Nº 202/15, com aprovação, na área de “Engenharia de Produção - 148 

Área I”, do candidato Sebastião Décio Coimbra de Souza, com média final 8,43 - homologado 149 

por unanimidade; v) CI CCT Nº 203/15, com aprovação, na área de “Engenharia de Produção - 150 

Área II”, do candidato Edson Terra Azevedo Filho, com média final 8,59 - homologado por 151 

unanimidade; vi) CI CCT Nº 204/15, com aprovação, na área de “Engenharia de Produção - Área 152 

III”, do candidato Carlos Leonardo Ramos Póvoa, com média final 7,37 - homologado por 153 

unanimidade; vii) CI CCT Nº 205/15, com aprovação, na área de “Engenharia de Produção - 154 

Área IV”, do candidato Luiz Henrique Zeterino, com média final 8,96 - homologado por 155 

unanimidade; viii) CI CCT Nº 212/15, com aprovação, na área de “Metalurgia Física”, da 156 

candidata Elaine Cristina Pereira de Oliveira, com média final 8,66 - homologado por 157 

unanimidade. Passando ao item 7 da pauta, o Prof. Edson colocou em apreciação os seguintes 158 

resultados de Concurso Público para Professor Titular: i) CI CCT Nº 178/15, com aprovação, na 159 

área de “Química”, da candidata Maria Cristina Canela Gazotti, com média final 9,38 - 160 

homologado por unanimidade; ii) CI CCP/CCH Nº 004/2015, com aprovação, na área de 161 

“Ciências Sociais, Ciências Aplicadas e Ciências Humanas”, do LEEA, da candidata Odile Elise 162 

Augusta Reginensi, com média final 8,65. Explicou que este concurso fora realizado no dia da 163 

reunião do Colegiado Acadêmico e, por este motivo, está com aprovação “ad referendum” do 164 

referido Colegiado, assim como do Conselho de Centro. Colocou o resultado em apreciação, 165 

sendo homologado com uma abstenção. Passando ao item 8 da pauta, o Prof. Edson colocou 166 

em apreciação as seguintes solicitações de prorrogação de afastamento para Pós-Doutorado: i) 167 

CI LEAG nº 74/2015, que trata da prorrogação de afastamento para Estágio Pós-Doutoral do Prof. 168 

Elias Fernandes de Souza, com extensão do prazo de fevereiro a julho de 2016 - aprovado por 169 

unanimidade; ii) CI LSOL nº 033/2015, que trata da prorrogação de afastamento para Estágio 170 

Pós-Doutoral do Prof. Luciano Pasqualoto Canellas, com extensão do prazo de janeiro a junho de 171 

2016 - aprovado por unanimidade. O Prof. Edson informou que não havia quórum qualificado 172 

para apreciarmos os itens 9, 10, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22 da pauta, porém, para 173 

o item 11, podemos já nomear um relator para o processo, que trata de “Proposta de concessão 174 

de título de Professor Emérito ao Prof. Carlos Alberto Dias” (Processo E-26/051.774/08). Foi 175 

nomeado como relator, pelo CONSUNI, o Prof. Marcelo Gomes da Silva. Passando ao item 13, 176 

que trata do requerimento de reconsideração de despacho referente a jubilamento de curso de 177 

Graduação, o Prof. Edson explicou que a discente Amanda M. G. Moisés foi reprovada quatro 178 

vezes na disciplina “Química Geral I” e que, por este motivo, de acordo com as regras da 179 

Universidade, foi jubilada. Relatou que a discente entrou com recurso na Câmara de Graduação e 180 

conseguiu permissão para cursar a disciplina pela quinta vez, sendo mais uma vez reprovada e 181 

agora entrou com recurso junto ao CONSUNI. A Prof.ª Ana Beatriz esclareceu que a aluna foi 182 

comunicada que, pelas regras da Instituição, o discente não pode ter quatro reprovações numa 183 

mesma disciplina e, em casos especiais, a Câmara de Graduação permite que se curse pela 184 

quinta vez a disciplina. Relatou que a Câmara de Graduação e o Colegiado Acadêmico 185 

indeferiram a solicitação da aluna para cursar pela sexta vez a mesma disciplina. Acrescentou que 186 

a solicitante, do curso de Biologia, não tem problemas apenas com a disciplina de “Química Geral 187 

I”. O Sr. Claudinei relatou que nesta turma não houve o cumprimento da ementa. A Prof.ª Ana 188 
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Beatriz disse que há reclamações relacionadas à disciplina de “Química Geral I”, porque o 189 

Laboratório a unificou para que as provas acontecessem no mesmo horário e tivessem o mesmo 190 

conteúdo. Disse, sobre a questão da ementa, que o fato precisa ser explicitado formalmente, para 191 

que possa haver uma apuração, pois se trata de uma denúncia grave. O Prof. Edson disse que o 192 

Colegiado Acadêmico pediu um levantamento desta situação. O Prof. Rodrigo Tavares disse que 193 

este caso foi analisado com todos os detalhes pela Câmara de Graduação e apresentado ao 194 

COLAC. A Prof.ª Maria Justi relatou que na última reunião o COLAC solicitou uma reavaliação 195 

dos casos de reprovação em “Química Geral I” e optou por dar mais uma chance a discentes com 196 

casos semelhantes. A Prof.ª Ana Beatriz esclareceu que em nenhum dos recursos deferidos pelo 197 

COLAC havia a solicitação para cursar a mesma disciplina pela sexta vez. Sugeriu uma relatoria 198 

para este caso. O Prof. Herval também sugeriu um relator, para que o processo fosse analisado 199 

por completo, preservando assim o Conselho Universitário e a discente. A Prof.ª Daniela Barros 200 

propôs a votação imediata do recurso. O Prof. Edson colocou em apreciação as duas propostas: 201 

nomeação de um relator ou decisão imediata pelo deferimento ou indeferimento do recurso. A 202 

proposta de nomeação de um relator teve quinze votos favoráveis contra dez votos a favor de 203 

decisão imediata. A Prof.ª Ana Okorokova foi nomeada como relatora. Passando ao item 22 da 204 

pauta, que trata da solicitação de alteração da denominação da função do cargo ocupado pelos 205 

advogados para “Procurador da UENF” (Ofício ASJUR/UENF nº 22/15), o Prof. Edson disse que 206 

este item também necessitava de quórum qualificado, mas deu alguns esclarecimentos a respeito 207 

do processo. Disse que o Prof. Nilo Lima de Azevedo foi definido como relator, e este colocou que 208 

gostaria de um parecer da Procuradoria Geral do Estado. Relatou que o Prof. Nilo colocou 209 

questões pertinentes e, por este motivo, encaminhamos o processo para a ASJUR, que está 210 

buscando informações com universidades que têm procuradoria. Nada mais havendo a tratar, o 211 

Por. Edson encerrou a reunião às 11 horas e 45 minutos. 212 

 213 

 214 

 215 
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